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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA MIGUEL LANDIM, N.' 333 
CGCeMF) 45.321.4050(0001-50 

IBITINGA 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

LE I NQ 1.675, OE 06 DE FE VEREIRO DE 1 . 990 

o PREF EITO MUNICIPAL DE IBITINGA, Estado 

de são Paulo, na conformidade do disposto no a rtigo 27, do Decr~ 

to Lei Complementar nº 9, de 31 de dezem b r o de 1 ~ 969 (Lei Orgânl 
ca dos Municípios), 8 nos ter mos da Resoluç;o nQ 1 .717/90 ,de C§ 

mara r-1unicipal de Ibitinga, promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 19 - O anexo 11 da Lei ~)un1cipal 

nQ 1.670/90, passa ser a seguinte: 
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V Et~ C1ME NTO S 

2 . 210 ,00 

2.431,00 

2.674,00 

2. 9 41,00 

3.235,00 

3.558,00 

3 . 915,00 

4.306,00 

4.7 36,00 

5.211, 00 

5.733,00 

6.305,00 

6 . 936,00 

7.630,00 

8.381, 00 

3.915,00 

4.736,00 

15.300,00 

ARTI GO 2º - As despesas decorr e ntes da 

aplicação desta lei correrão por conte de dotações próprias do 

orçamento, suplemen tôda se necessário. 

ARTIG O 3Q - Esta Lei entrará em vigor na 
~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 
• 

ESTADO DE SÃO PAU L,O 

RUA MIGUEL LANDIM, N.o 333 
CGC(MF; 45.3Zl.450/oCOi·5C 

• 

Lfl NQ 1.675/90 - conto fl. u1 

FOLHA 02 

data da sua publicação, ratroa~indc seus efeitos a partir de 6l 

d8 fevereiro de 1.990, revogadas as disposiçGes B~ cDntr~rio • 

~raf8ito ~unicipal 

Registreda 8 p~~licada ~a Diretoria da Ad 

minist~açio Ga:a: da P.M~, arr 06 os fevereiro 

~".n - ~ _ • i 

c..··,,0C'RAcrlJlYJtCCf LO PES= 
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Chefe de Expediente 
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